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PORTARIA Nº 87, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o encaminhamento SECOP/ATFC (1378177), bem como a Decisão GABPRES (1381091), exarada nos autos do 

Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000048253-00,   
 
RESOLVE, 
  
Art. 1.º - DESIGNAR  os servidores DIMAS CRESCENCIO VERISSIMO SANTOS como Fiscal e EVELYN GUERRA XAVIER DA 

SILVA como Suplente, do Contrato Administrativo n. 003/2021-FUNJEAM, fi rmado entre esta Corte de Justiça e a empresa JF 
TECNOLOGIA LTDA.

 
Art. 2.º - DESIGNAR  os servidores DIMAS CRESCENCIO VERISSIMO SANTOS como Fiscal e EVELYN GUERRA XAVIER 

DA SILVA como Suplente, do Contrato Administrativo 006/2022-FUNJEAM, fi rmado entre esta Corte de Justiça e a empresa JF 
TECNOLOGIA LTDA.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 88, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o encaminhamento SECOP/ATFC (1378177), bem como a Decisão GABPRES (1381091), exarada nos autos do 

Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000048253-00,   
 
RESOLVE, 
  
Art. 1.º - DESIGNAR  os servidores RICARDO CORRÊA DA COSTA como Fiscal e NILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 

como Suplente, do Contrato Administrativo 004/2022-FUNJEAM, fi rmado entre esta Corte de Justiça e a empresa C A R DE 
ALMEIDA JUNIOR - ME.

 
Art. 2.º - DESIGNAR  os servidores RICARDO CORRÊA DA COSTA como Fiscal e NILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 

como Suplente, do Contrato Administrativo 020/2022-FUNJEAM, fi rmado entre esta Corte de Justiça e a empresa AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

 
Art. 3.º - DESIGNAR  os servidores RICARDO CORRÊA DA COSTA como Fiscal e NILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 

como Suplente, do Contrato Administrativo 032/2022-FUNJEAM, firmado entre esta Corte de Justiça e a empresa 
AMAZONAS ENERGIA S.A. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

PORTARIA Nº 89, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o encaminhamento SECOP/ATFC (1373950), bem como a Decisão GABPRES (1376270), exarada nos autos do 

Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/00002844-00,   
 
RESOLVE, 
  
Art. 1.º - DESIGNAR os servidores MIRIAN FALCÃO DA SILVEIRA ROLIM como Fiscal e HARLEM CHAVES FERREIRA como 

Suplente, do Contrato Administrativo 043/2023-FUNJEAM, fi rmado entre esta Corte de Justiça e a UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - 
UnB e a  Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE.
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